
O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao basear a 
sua recusa em reconhecer a existência de um interesse pú
blico superior à divulgação apenas na análise dos argumen
tos aduzidos pela recorrente. Esta posição é contrária ao 
disposto no Regulamento n. o 1049/2001, bem como à ju
risprudência aplicável. Com efeito, os argumentos aduzidos 
por um recorrente a este respeito não podem constituir, em 
si mesmos, a razão pela qual é negada a existência de um 
interesse público superior, dado que o direito não faz recair 
sobre o recorrente o ónus da prova de circunstâncias supe
riores. A ponderação dos interesses em jogo deve ser efe
tuada pela instituição pertinente. 

( 1 ) Regulamento (CE) n o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 30 de maio de 2001, relativo ao acesso do público aos 
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão 
(JO L 145, p. 43). 

( 2 ) 2005/370/CE: Decisão do Conselho, de 17 de fevereiro de 2005, 
relativa à celebração, em nome da Comunidade Europeia, da Con
venção sobre o acesso à informação, participação do público no 
processo de tomada de decisão e acesso à justiça em matéria de 
ambiente (JO L 124, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE) n o 1367/2006 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 6 de setembro de 2006, relativo à aplicação das disposi
ções da Convenção de Aarhus sobre o acesso à informação, partici
pação do público no processo de tomada de decisão e acesso à 
justiça em matéria de ambiente às instituições e órgãos comunitários 
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Partes 

Recorrentes: ClientEarth e Pesticide Action Network Europe (PAN 
Europe) (representante: P. Kirch, avocat) 

Outras partes no processo: Autoridade Europeia para a Segurança 
Alimentar e Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

— anular o acórdão do Tribunal Geral proferido em 13 de 
setembro de 2013 no processo T-214/11; 

— condenar a EFSA no pagamento das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Para alicerçarem o recurso, as recorrentes invocam três funda
mentos. 

1. Primeiro fundamento de recurso: errada aplicação do con
ceito jurídico de «dados pessoais», como definido no artigo 
2. o do Regulamento n. o 45/2001 ( 1 ). 

O Tribunal Geral cometeu um erro quando declarou que a 
combinação de nomes e pareceres constitui dados pessoais. 
O conceito de «dados pessoais» não inclui pareceres forne
cidos no decurso da participação num comité público no 
qual peritos, cujos nomes e outros dados pessoais estão 
publicamente disponíveis, são chamados a participar devido 
à sua reconhecida competência. 

2. Segundo fundamento de recurso: errada aplicação do artigo 
4. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento n. o 1049/2001 ( 2 ) e do 
artigo 8. o , alínea b), do Regulamento n. o 45/2001, tendo em 
consideração o alcance e os elementos adjetivos e substan
tivos dessas disposições, em particular por não ter conside
rado e ponderado todos os interesses protegidos por essas 
disposições. 

O Tribunal Geral não considerou cabalmente todos os as
petos das disposições consideradas aplicáveis: artigo 4. o , n. o 
1, alínea b), do Regulamento n. o 1049/2001 e artigo 8. o , 
alínea b), do Regulamento n. o 45/2001. Absteve-se de apre
ciar e levar em conta os diferentes interesses protegidos por 
ambas as disposições. 

3. Terceiro fundamento de recurso: violação do artigo 5. o do 
TUE tendo imposto às recorrentes um ónus da prova que 
não é proporcional, exigindo-lhes que demonstrassem a ne
cessidade da transferência de informação e o alcance dos 
interesses legítimos protegidos. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses 
dados (JO L 8, p. 1) 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de maio de 2001, relativo ao acesso do público 
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (JO L 145, p. 43) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd 
Okręgowy w Gliwicach (Polónia) em 2 de dezembro de 
2013 — Adarco Invest Sp. z o.o. mit Sitz in Petrosani 

(Roménia), sucursal de Tarnowskich Górach (Polónia) 

(Processo C-629/13) 

(2014/C 71/10) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Okręgowy w Gliwicach.
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Partes no processo principal 

Recorrente: Adarco Invest Sp. z o.o. mit Sitz in Petrosani (Ro
ménia), sucursal de Tarnowskich Górach (Polónia) 

Questão prejudicial 

Os artigos 49. o e 54. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, bem como o artigo 1. o da Décima Primeira 
Diretiva 89/666/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1989, 
relativa à publicidade das sucursais criadas num Estado-Membro 
por certas formas de sociedades reguladas pelo direito de outro 
Estado ( 1 ), opõem-se a um regime jurídico segundo o qual num 
Estado-Membro o pedido de cancelamento da inscrição no re
gisto comercial de uma sucursal de una sociedade com sede 
noutro Estado-Membro deve ser indeferido se a sucursal tiver 
sido encerrada sem ter sido aplicado o processo previsto para a 
dissolução das sociedades por quotas de direito interno, sendo 
que para o cancelamento do registo de uma sucursal de uma 
sociedade de direito interno esse processo não é obrigatório? 
Além disso, as sucursais de sociedades de direito interno apenas 
são inscritas no registo da própria sociedade, estando a socie
dade obrigada a depositar o balanço anual consolidado, que 
abrange o balanço da sociedade-mãe e os das suas sucursais, 
ao passo que as sucursais de sociedades estrangeiras são inscritas 
no registo comercial e apenas depositam no registo o balanço 
anual da própria sucursal? 

( 1 ) JO L 395, p. 36. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd 
Najwyższy (Polónia) em 3 de dezembro de 2013 — 
Polska Izba Informatyki i Telekomunikacji z siedzibą w 
Warszawie/Prezesowi Urzędu Komunikacji Elektronicznej 

(Processo C-633/13) 

(2014/C 71/11) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Najwyższy 

Partes no processo principal 

Autora: Polska Izba Informatyki i Telekomunikacji z siedzibą w 
Warszawie 

Demandado: Prezesowi Urzędu Komunikacji Elektronicznej 

Questão prejudicial 

Deve o artigo 13. o , n. o 1, da Diretiva 2002/19/CE 2002/19/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de março de 2002, 
relativa ao acesso e interligação de redes de comunicações ele
trónicas e recursos conexos (diretiva acesso) ( 1 ), ser interpretado 

no sentido de que, no âmbito do dever de fiscalização dos 
preços, as autoridades reguladoras nacionais podem impor aos 
operadores de rede com um poder de mercado significativo a 
obrigação de não aplicarem tarifas excessivamente elevadas ao 
serviço de terminação de chamadas telefónicas nas suas redes 
telefónicas? 

( 1 ) JO L 108, p. 7. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de 
Primera Instancia de Barcelona (Espanha) em 5 de 
dezembro de 2013 — Cajas Rurales Unidas, Sociedad 

Cooperativa de Crédito/Evaristo Méndez Sena e outros 

(Processo C-645/13) 

(2014/C 71/12) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de Primera Instancia de Barcelona 

Partes no processo principal 

Demandante: Cajas Rurales Unidas, Sociedad Cooperativa de Cré
dito 

Demandados: Evaristo Méndez Sena, Edelmira Pérez Vicente, Da
niel Méndez Senas e Victoriana Pérez Bicéntez 

Questões prejudiciais 

1. Deve entender-se que não existem meios adequados e efica
zes para pôr termo à utilização das cláusulas abusivas nos 
contratos celebrados entre os profissionais e os consumido
res e que não se está a respeitar o direito a recorrer aos 
tribunais competentes para que estes decidam se determina
das cláusulas contratuais, redigidas com vista a uma utiliza
ção generalizada, têm ou não caráter abusivo, e apliquem os 
meios adequados e eficazes para pôr termo à utilização 
dessas cláusulas, quando a legislação de um Estado-Membro 
não prevê o acesso ao recurso para um tribunal superior no 
caso de improcedência do pedido de não aplicação de uma 
cláusula contratual baseado no seu caráter abusivo, no âm
bito de um processo de execução hipotecária? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, para 
permitir a defesa adequada e eficaz do consumidor confron
tado com cláusulas abusivas, pode o julgador nacional con
ferir oficiosamente ao consumidor o direito a que uma ins
tância superior reaprecie a decisão do tribunal de primeira 
instância que tenha recusado a não aplicação de uma cláu
sula contratual com base no seu alegado caráter abusivo?
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